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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao Exmo Presidente 

Vereador SERGIO XAVIER

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, após os tramites de estilo seja submetido ao D. Plenário a presente Indicação Legislativa: “SOLICITA O ENVIO DE MENSAGEM AO EXMO SR PREFEITO A IMPLENTAR o Projeto de indicação legislativa que:

“CRIA UM JARDIM BOTÂNICO NO ÂMBITO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Fica criado em espaço próprio, o Jardim Botânico Municipal de Nova Friburgo.

Art. 2º - Poderá o Executivo Municipal, de acordo com sua conveniência, estabelecer por instrumentos próprios, as parcerias com a iniciativa privada, Organizações não Governamentais, sociedades de economia mista e outras organizações que atendam ao interesse a que se destina a Lei, para administração, e conservação do espaço criado.

Art. 3º - Poderá o Jardim Botânico Municipal, desenvolver ações de saúde com o cultivo de plantas medicinais, com profissionais habilitados.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º - Revogam-se às disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 08 de abril de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

Destaca-se que o Município de Nova Friburgo vocaciona-se para desenvolver ações dessa envergadura, posto que somos provedores de um verdadeiro parque natural de grande proporção e com potencialidades de inequívoco alcance. Criar um espaço com esse perfil é promover ações que se contextualizam num cenário categoricamente característico de nossa terra.

É cediço os benefícios trazidos à saúde através da atenção em saúde alternativa, pelo uso das plantas medicinais. Assim, implantado os projetos de cultivo dessas plantas, com orientação técnica de profissionais habilitados, certamente produzirão resultados extraordinários em benefício da população, o que em consequência e a título de sugestão, poderão inserir-se num grande projeto de saúde pública de prevenção, haja vista, que prever, ainda é a solução de saúde mais eficaz e economicamente correto para os cofres públicos.

   Assim, a fim de atender aos interesses públicos, principalmente atendendo ao princípio da dignidade humana é a presente indicação para SOLICITA O ENVIO DE MENSAGEM AO EXMO SR PREFEITO A IMPLENTAR a presente proposição.

Sala Jean Bazet, 08 de abril de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

